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CONTRATO PMV Nº 177/2025 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA AQUISIÇÃO 
DE ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO E 
EMBALAGEM, EQUIPAMENTOS DE PRODUÇÃO 
DE ALIMENTOS, ELETROPOTÁTEIS, UTENSÍLIOS 
DE COZINHA E MATERIAL DE EXPEDIENTE, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A 
PREFEITURA DA CIDADE DA VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA T. I. 
TECNOLOGIA LTDA, TUDO DE ACORDO COM O 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2025 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 012/2025. 

 

 

O Município da Vitória de Santo Antão, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, com sede na Rua Demócrito, Cavalcanti, 144 – Livramento – Vitória de Santo Antão 
– PE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.049.855/0001-23, através da Seguinte Secretaria da 
Mulher neste ato representada pela Secretária Sr.ª. Thais Karine de Lima Xavi, no uso das 
atribuições que lhe são delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
e, do outro lado, a empresa T. I. TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 42.950.835/0001- 
52, situada na Rua ANTONIO RAFAEL DE FREITAS,191, CENTROAFOGADOS DA INGAZEIRA 
- PEFONE: (87) 3838-2872 EMAIL: t.i.tecnologia.infor@gmail.com , neste ato representada 
por FÁBIO LUCAS WHYLACE E SILVA, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm, entre si, justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO mediante 
as seguintes cláusulas e condições discriminadas abaixo, que mutuamente outorgam e 
estabelecem, tudo em conformidade com o Processo Licitatório nº 012/2025 – Pregão 
Eletrônico nº 012/2025, devidamente homologado pela Autoridade Superior em 
04.07.2025, nos termos da Lei nº. 14.1333/21 e suas alterações. 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO E EMBALAGEM, EQUIPAMENTOS DE 
PRODUÇÃO DE ALIMENTOS, ELETROPOTÁTEIS, UTENSÍLIOS DE COZINHA E MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no 
Termo de Referência, oriundo do Processo Licitatório nº 012/2025 – Pregão Eletrônico nº 
012/2025 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – DA VINCULAÇÃO 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 
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1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
Nº da Nota de Empenho:  . 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO 
 

2.1 O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Edital do Pregão Eletrônico 
ora citado, e subsidiariamente pelas Leis 14.133/2021, por suas cláusulas e preceitos de direito 
público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de 
direito privado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 O prazo de vigência da contratação é de 60 (SESSENTA) dias, contados a partir da data de 
assinatura do Termo, podendo ser rescindido (art. 137, da Lei 14.133/2021) ou prorrogado (art. 107, 
da Lei 14.133/2021) a critério da administração, observada a necessidade e conveniência. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
4.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

4.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

4.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

4.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

5.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

 
5.3 Se a alteração implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor de R$ 7.140,00 (sete mil e cento e quarenta reais). 

 
 EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UND 

MARCA/ 
MODELO 

 
QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
 
 
 
 
 
 
 
 

6 

NOTBOOK: Especificação mínima: Que esteja 
em linha de produção pelo fabricante, garantia 
mínima de 12 meses, e seja equivalente ou 
superior as seguintes características: Tamanho: 
15,6” Tipo de Painel: Full HD Processador: 11ª 
geração Intel® Core™ i5-1135G7 (4-core, cache 
de 8MB, até 4.2GHz) Sistema Operacional: 
Windows 11, Português (Brasil) Placa de Vídeo: 
Intel® Iris® Xe com memória gráfica 
compartilhada Memória: 8GB DDR4 2666MHz; 
Expansível até 16GB (2 slots soDIMM) 
Armazenamento: SSD de 256GB PCIe NVMe M.2 
Conexões: 2 USB-A, 1 HDMI, 1 Áudio Placa de 
Rede: 802.11ac 1x1 Wi-Fi, placa de rede 
wireless com Bluetooth® Voltagem: 220V 
Cabos: 1 cabo de força Teclado: Português-BR 
com  teclado  numérico  integrado  Câmera: 
Integrada HD de 720p com microfone. 

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 
 

N
O

T
E

B
O

O
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S
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O
R
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 8

G
B

 2
5

6
G

B
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SD
 

 
 
 
 
 
 
 
 

2 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 2.980,00 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 5.960,00 
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IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM WI-FI 
- com as seguintes descrições mínimas: 
Impressora Multifuncional compacta, de alta 
performance, com tanque de tinta integrado, 
conectividade: wi-fi direct, rede ethernet, usb 
2.0 sistemas operacionais compatíveis: 
Windows 7, Windows 8, Windows 10 
tecnologia: tanque de tinta velocidade Max de 
impressão: 23 ppm impressão colorida: sim, 
impressão frente e verso: capacidade máxima 
de impressão mensal (pags/mes): 1000 

 
 
 

 
UND 

 
 
 

 
CANON 

 
 
 

 
1 

 
 
 

 
R$ 1.180,00 

 
 
 

 
R$ 1.180,00 

VALOR TOTAL R$ 7.140,00 

 
 

6.1.1 – o pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por conta das 
dotações orçamentárias indicadas abaixo: 

Unidade gestora: 1 - Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão 
Órgão orçamentário: 54000 – SECRETARIA DA MULHER 
Unidade orçamentária: 54001 – SECRETARIA DA MULHER 
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Função: 4 - Administração 
Subfunção: – Administração Geral 
Programa: 1010 - GESTÃO DA SECRETARIA DA MULHER 
Ação: 1.205 – AQUISIÇÃO DE MOVEIS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA A SECRETARIA DA 
MULHER 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

9.1 No curso da execução do objeto, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa do produto fornecido, 
9.2 A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Administração, através do 
servidor: Jéssica Lais Adelino Da Silva, Matrícula: 186388, Função: Coord. De Elaboração De Projetos 
E Captação De Recursos, E Aline De Oliveira Silva, Matrícula: 186475, Função: Diretora Especial De 
Captação De Recurso 

9.3 A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 
qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA, na execução do contrato. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – MODELO DE EXECUÇÃO 

10.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CONTRATANTE 

 
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da 
CONTRATADA: 

 
Conforme Termo de Referência 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da 
CONTRATANTE: 

Conforme Termo de Referência 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

 
12.1 -Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

mailto:cplpmv@gmail.com
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der causa à inexecução parcial do contrato; 

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

der causa à inexecução total do contrato; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Multa: Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nos casos de 
inexecução total do Contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, a ser recolhida no prazo de 
15 (quinze) dias, contatos da comunicação oficial; e 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

12.2 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3 -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4 -Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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os danos que dela provierem para o Contratante; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

 
12.7 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
12.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9 -O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10 -Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
13.1 Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis à Prefeitura Municipal da 
Vitória de Santo Antão, a sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, nos termos do Art. 20 
do Código de Processo Civil Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, à CONTRATANTE, de pleno 
direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
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15.1 Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município da Vitória de Santo Antão, Estado de 
Pernambuco, para solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em três (03) vias de igual teor, para 
o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato. 

Vitória de Santo Antão, 14 de julho de 2025. 
 
 
 

__________________________________________________________ 
Secretaria Municipal da Mulher 
Thais Karine de Lima Xavier 
CONTRATANTE 

___________________________________________________ 
T. I. TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ nº 42.950.835/0001-52 
FÁBIO LUCAS WHYLACE E SILVA 
CONTRATADA 

 

 
TESTEMUNHAS: 
1. ________________________________ 2. ________________________________ 

CPF: CPF: 
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